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RECURSO ADMINISTRATIVO 3° INSTÂNCIA 

 

 

Para apresentação de informações faltantes, está sendo apresentado o recurso 
administrativo, apenas com a inserção de informações dos itens 2, 5 e 8 referentes a: 

 

• Em relação ao item 2 deste despacho, o interessado apresentou a re-
ratificação da instituição de condomínio, contudo ficou faltando apresentar a 
CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO, com todas as unidades imobiliárias 
existentes no Plano de Ocupação. A ausência deste documento não possibilita 
a ratificação plena dos parâmetros urbanísticos utilizados no projeto. 

• Em relação ao item 5 deste despacho, o interessado apresenta novo projeto 

de arquitetura corrigindo o passeio circundante ao aprovado no Plano de 

Ocupação, entende-se, pelas razões já trazidas, que não é permitido nesta 

fase processual esta alteração no projeto arquitetônico. 

• Em relação ao item 8 deste despacho, o interessado ao acrescentar a infor-

mação referente à altura total, entende-se pela conformidade deste item. 

 

O Plano de Ocupação ( referente ao item 2) e ART de fundações e calculo estrutural estão 

anexados no site da CAP. 

Com relação ao item 5 está sendo anexado ao site da CAP o projeto sem correções. 

Com relação ao item 8 altura total da edificação, ausência da informação da altura total da 

edificação a partir da cota de soleira até o ponto mais alto da edificação. Segue em anexo 



abaixo e  no site da CAP o documento do geoportal atestando a cota de soleira e o corte com 

a altura total da edificação .

 

 



 

 

 

Cota de soleira, da Unidade C com 5 metros de afastamento, possui 1111,42 no  piso, mais 

a altura da edificação que é 3,35, a cota de soleira da edificação fica com 1114,77. 


